
Goiânia, 26 de Agosto de 2024

TERMO DE REFERÊNCIA
TR. Nº 082/2024

De: Engenharia Clínica
Para: Compras

1. MATERIAL

 01 Sensor PT100 para autoclave.

2. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO MATERIAL

Item Especificação QTDE

1

 Sensor PT100 para autoclave;

 Compatível com a autoclave da unidade:

◦ Marca: CISA

◦ Modelo: 6412 HF 2P E

 Garantia da peça.

01 uni

3. DESTINAÇÃO E JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO

Destino: Central de Material Esterilizado - CME

Justificativa: A autoclave é o equipamento essencial  mais utilizado diariamente na
CME  do  hospital,  para  a  realização  de  esterilização  dos  materiais  utilizados  nas
cirurgias e em procedimentos com pacientes. Foi feita abertura de chamado para a
autoclave, pois a mesma estava apresentando falha de temperatura e a Engenharia
Clínica fez o primeiro atendimento e abertura de chamado para a autorizada contratual
Vanguarda. A Vanguarda então fez a análise na autoclave com realização de testes de
funcionamento rodando ciclo e identificou a necessidade de substituição da peça de
sensor PT100 que faz a medição de temperatura e conexão com o CLP da autoclave. A
recomendação do fabricante é que a autoclave só volte a esterilizar após a substituição
da peça. Com a autoclave parada o material precisa ser enviado para empresa externa
para que seja feita a limpeza, o que pode custar em torno de R$2.000 a R$3.000 por
dia.  Além disso,  a agilidade de esterilização dos materiais com a autoclave própria
funcionando é bem maior.
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Por  isso,  solicita-se  com  máxima  urgência  a  compra  dessa  peça,  conforme
orçamento (com desconto solicitado após o primeiro envio da proposta) da autorizada
que possui contrato vigente anexado a este processo.

4. QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Item 01 - 01 (um) unidade

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1.  Atender  aos  pedidos  com  as  descrições  publicadas  e  manter  os  preços
irreajustáveis, conforme proposta publicada na plataforma eletrônica de compra, via e-
mail, no site do ISG ou jornal; 

5.2. Atender aos pedidos de acordo a demanda enviada pelos compradores;

5.3.  Os pedidos deverão ser entregues no Hospital Estadual de Doenças Tropicais –
HDT das 08:00 às 18:00 horas, em dias úteis, tendo em vista que os pedidos deverão
ser entregues com 03 (três) dias corridos para os fornecedores locais e até 08 (oito)
dias para fornecedores de outros Estados;

5.4.  O FORNECEDOR deverá disponibilizar na nota fiscal os dados bancários para
realização de pagamento;

5.5.  O FORNECEDOR deverá apresentar mensalmente sob pena de não liquidação
das faturas as seguintes certidões com regularidade:

- Certidão Negativa de Débitos Municipais

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais

- Certidão FGTS

- Certidão de Tributos Federais

- Cartão do CNPJ

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1.  O prazo para o pagamento será de no mínimo 60 (sessenta)  dias a partir  da
apresentação da nota fiscal;
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6.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: Instituto Sócrates Guanaes
– ISG – CG 91/2012 CNPJ/MF nº 03.969.808/0003-31, com endereço na Deputado
Jamel Cecílio, nº 3310, Sala 104, Jardim Goiás – Goiânia – Goiás. CEP: 74.810-907.

6.3. As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão.

Eng.ª Priscila C.S. Costa Oliveira

Engenheira Clínica/Biomédica

HDT/ISG

Eng. Allan Fonseca Osório
Coordenador de Engenharia e Manutenção Predial

HDT/ISG
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Assinado eletronicamente por:
Ismael Moreira da Rocha Junior
CPF: ***.241.901-**
Data: 28/08/2024 09:13:05 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Antônio Jorge Almeida Maciel
CPF: ***.605.175-**
Data: 26/08/2024 18:01:23 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Allan Fonseca Osório
CPF: ***.802.651-**
Data: 26/08/2024 17:42:59 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Priscila Caroline de Sousa Costa Oliveira
CPF: ***.591.924-**
Data: 26/08/2024 17:41:59 -03:00
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